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Distribuição do crédito e o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (PRONAF) no período de 2013 a 2023 

 

 

Ronaldo Estéfano Gomez Cacio  

                                                                                                 

 

 

RESUMO 

 

O objetivo do artigo é investigar o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (PRONAF), com ênfase nos dados disponíveis para o período de 2013 a 2023, 

salientando a sua importância para os agricultores familiares, as linhas de crédito, suas 

características particulares e as desigualdades presentes. Para a elaboração do estudo, utilizou-

se a pesquisa bibliográfica em artigos científicos, foram usados os dados qualitativos e 

quantitativos presente no banco de dados do BACEN-Banco Central do Brasil e o relatório do 

Banco BNDES sobre o PRONAF .As conclusões obtidas demonstram que o maior volume dos 

recursos do PRONAF na modalidade custeio foi disponibilizado para as regiões Sul e Sudeste, 

tendo como contraponto a região Nordeste, e isso se deve ao receio das entidades bancárias em 

liberar o crédito sem uma garantia concreta que a dívida será quitada em um curto período. 

Além disso, observou-se uma concentração dos recursos do PRONAF para produtos típicos de 

exportação, como soja, milho e trigo, bem como um maior volume de crédito direcionado aos 

produtores homens do que às mulheres. Desse modo, nota-se que ainda há espaço para que o 

PRONAF busque alcançar de modo mais amplo o público de agricultores familiares, não 

beneficiando apenas a elite dos produtores rurais. 

 

Palavras-chave: PRONAF, desigualdades regionais, agricultura familiar 
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1 INTRODUÇÃO 

              A agricultura é, sem dúvidas, essencial para o Brasil e para o mundo. É a partir dela 

que se produzem os alimentos e os produtos primários utilizados pelas indústrias, pelo comércio 

e pelo setor de serviços. A distribuição de recursos para financiar a produção agrícola por parte 

do governo brasileiro e as grandes entidades bancárias entre os maiores produtores rurais, em 

comparação com os pequenos agricultores é evidentemente desigual. Daí faz-se importante o 

estudo sobre o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), o 

qual, de acordo com Bittencourt (2022), foi criado inicialmente como uma das linhas de crédito 

rural voltadas para aumentar a capacidade produtiva dos agricultores familiares, sendo o acesso 

ao crédito uma das principais necessidades da agricultura de subsistência.  

               Para esses produtores, o financiamento das atividades agropecuárias se dá por meio 

do PRONAF, que é um programa de crédito rural que financia o custeio e investimentos das 

diversas necessidades dos agricultores familiares, como por exemplo, a implantação, ampliação 

ou modernização da estrutura de produção, beneficiamento, industrialização e as variadas 

atividades de serviço. O objetivo do programa é a geração de renda e a melhoria do uso da mão 

de obra familiar, principal característica desse segmento de trabalhador rural, assim podendo 

atingir uma maior inclusão dessa classe no cenário agrícola nacional. E, para um melhor 

atendimento das necessidades da classe de agricultores familiares, o PRONAF é dividido em 

subprogramas, sendo contemplados de forma única de acordo com as suas necessidades e 

condições para honrar o crédito solicitado, as taxas de juros e o prazo final que concretizam no 

contrato firmado. 

                 O objetivo do artigo é investigar o Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (PRONAF), com ênfase nos dados disponíveis para o período de 2013 a 

2023, salientando a sua importância para os agricultores familiares, as linhas de crédito e suas 

características particulares. A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica em artigos 

relacionados ao tema de estudo, usando como complemento para a análise aos dados confiáveis 

presentes no BACEN e o Banco BNDES, que é um dos principais financiadores do programa. 

                Para além desta breve introdução, o artigo está dividido em mais 2 seções. Na seção 

2, o artigo busca relembrar a criação do programa, a estrutura das principais linhas de crédito 

do PRONAF e suas características, como as taxas de juros do financiamento e o tipo de pessoa 

que têm acesso. Na seção 3, é apresentada uma breve evolução do crédito ao longo dos anos, 

com enfoque no período de 2013 a 2023, evidenciando as regiões que mais se beneficiaram 

com a liberação do dinheiro para fomentar a sua produção. Por fim, a seção 4 apresenta a 
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conclusão. 

2 O PAPEL DO PRONAF NA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

2.1 A Criação do PRONAF 

              Nos anos de 1990, o Brasil e diversos países latino-americanos enfrentavam a transição 

do referencial neoliberal, que impôs novas estratégias e reconfigurou ações e instrumentos do 

Estado, barreiras não tarifárias à importação foram suspensas e as tarifas alfandegárias 

redefinidas, afetando a concorrência com os produtos nacionais. Com base nesse novo modo 

de pensar e agir, e estimulando a política de integração regional com os países da fronteira sul; 

o governo brasileiro promoveu a desregulamentação das atividades econômicas e a privatização 

de companhias estatais com a finalidade de ajustar as contas do Estado. Diversos instrumentos 

da política agrária foram extintos ou modificados e reduziram-se os recursos destinados para a 

agricultura, junto com a redução dos preços das commodities agrícolas. A estratégia de 

abastecimento e controle de inflação via importação também afetou as atividades do meio rural, 

fazendo com que a renda do setor da agricultura caísse rotundamente neste período (GRISA, 

2018). 

              Diante deste cenário, tiveram início as políticas para fortalecer a agricultura familiar 

no Brasil: foram criados o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA),  em 2003, o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) que surgiu em 1979, porém foi só em 1994 que 

instituiu-se um funcionamento diferente e o repasse foi feito exclusivamente pelo Governo 

Federal para as escolas, e principalmente a promulgação do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) em 1995, outorgando reconhecimento 

político e institucional a essa categoria social.  No caso do PRONAF, diversos elementos 

contribuíram para a sua emergência, sendo alguns deles relacionados com o referencial global 

do neoliberalismo, que destacavam a importância dos agricultores familiares nos países 

desenvolvidos. As dificuldades de reprodução social e de acesso as políticas públicas e aos 

mercados pelos agricultores familiares brasileiros, delatavam o excesso de subsídios destinados 

a agricultura nas décadas anteriores, e reclamavam a atuação do Estado na construção de um 

ambiente institucional favorável à inserção nos mercados e estabilização da agricultura familiar 

(GRISA, 2018). 

                Segundo Pretto e Horn (2020), vários temas motivaram os agricultores a lutarem 

pelos seus direitos: 

Dentre os vários temas que motivaram a luta dos agricultores ao final dos anos 1980 

e no início dos 1990, constavam o crédito fundiário, a assistência técnica, a pesquisa, 

a educação e a formação profissional, a infraestrutura e a habitação. Destes, destacava-
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se a necessidade de uma política de crédito subsidiado para investimentos em 

infraestrutura e inovação nos pequenos estabelecimentos rurais. Esperava-se que esses 

investimentos levassem a uma maior produção de alimentos e segurança alimentar 

para o país, ao desenvolvimento de uma agricultura ecologicamente sustentável e à 

fixação das pessoas no meio rural (PRETTO E HORN, 2020, p.36).  

 

                O PRONAF é considerado um dos pontos essenciais da política de crédito agrícola 

brasileira, especialmente pelo fato de ser voltado para a agricultura familiar. Foi criado em 

1995, como uma linha de crédito rural, aspirando facilitar o acesso das propriedades ao crédito 

e, até 2015, havia aplicado cerca de 160 bilhões de reais em mais de 26 milhões de contratos 

para agricultores familiares (CARRARA et al., 2020). Segundo Fernandes (2013), o PRONAF 

aparece como um programa essencial para atender às necessidades dos agricultores rurais: 

 

 O PRONAF surge como um programa inovador, para atender às necessidades da 

agricultura familiar brasileira, salientando a importância da mesma como atividade 

prioritária no sistema de produção agropecuária do país, através do fortalecimento das 

condições para o aumento da capacidade produtiva, a melhora da qualidade de vida e 

o pleno exercício da cidadania no campo. Assim como nos países desenvolvidos, a 

agricultura familiar brasileira necessitava de apoio social e financeiro do Estado para 
incentivar a permanência dos agricultores no campo, evitando o êxodo rural. Para 

alcançar este objetivo, o principal meio foi a elaboração de um programa de crédito 

direcionado aos agricultores familiares, para que os mesmos pudessem ser inseridos 

como uma classe social produtiva dentro da economia. Privilegiados com a 

promulgação da Constituição de 1988, que apontava uma maior democratização do 

acesso aos recursos por parte dos homens do campo, o PRONAF surge como um 

mecanismo de atendimento a uma antiga reivindicação das organizações dos 

trabalhadores rurais, que por meio de lutas e organizações, buscavam uma política 

social e econômica direcionada especificamente para o desenvolvimento rural, depois 

de se sentirem prejudicados pela abertura comercial da economia. (FERNANDES, 

2013, p.25) 

 

             Sobre o processo de legitimação do PRONAF, Fernandes (2013) destaca: 

 

As organizações dos trabalhadores rurais, através de suas lutas, tiveram papel 

fundamental na legitimação do PRONAF, pois houve o reconhecimento de uma nova 

categoria social- os agricultores familiares -pelo Estado, que até então eram 

designados por termos como pequenos produtores, produtores familiares, produtores 

de baixa renda ou agricultores de subsistência, bem como a existência de uma política 

pública voltada especificamente para este público, que apresentava a maior fragilidade 

em termos de inserção no mercado e capacidade técnica.(FERNANDES, 2013 ,p.26) 

 

               De posse dos dados primários do levantamento, os técnicos do IBGE e do Ministério 

do Desenvolvimento Agrário (MDA) inicialmente começaram a separação dos 

estabelecimentos recenseados em ‘‘familiares’’ e ‘‘não familiares’’. Com base na Lei n. 

11.326/2006-mais conhecida como a Lei da Agricultura Familiar, foram considerados 

‘‘familiares’’ todos os produtores que (AQUINO et al., 2018, p.126): 
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i)não detiverem estabelecimentos com área maior que quatro módulos fiscais; 

ii)utilizassem predominantemente a mão de obra da própria família nas atividades de 

seus estabelecimentos ou empreendimento; 

iii)tivessem a renda familiar predominantemente originada de atividades vinculadas 

ao próprio estabelecimento; e 

iv) dirigissem o estabelecimento em conjunto com sua família. 

 

              Por exclusão, os estabelecimentos não enquadrados respectivamente nos critérios 

descritos acima, foram classificados como ‘‘não familiares’’. Basicamente, eram 

estabelecimentos com mais de quatro módulos fiscais1, tocados principalmente por 

trabalhadores assalariados e dirigidos por administradores ou capatazes. Almejando aumentar 

o número de produtores rurais, o PRONAF sofreu mudanças importantes (TROIAN E 

MACHADO, 2020, p.113): 

 

Pretendendo aumentar o número de agricultores familiares vinculados ao programa, 

este passou por diversas modificações desde a sua criação, principalmente na sua 

estrutura. As primeiras modificações correspondem ao período entre 1996 e 1999, 

momento em que ocorreu uma redução progressiva das taxas de juros, o que acabou 

provocando leves adulterações nos regulamentos de funcionamento do Programa. As 
modificações ocorridas entre 1999 e 2008 foram em relação aos grupos de 

agricultores. A partir da resolução n˚2.629 de 1999, os agricultores familiares 

passaram a ser classificados em grupos A, B, C e D, de acordo com a renda e condição 

socioeconômica.  

 

               De acordo com Troian e Machado (2020), os produtores rurais que se enquadrassem 

nos grupos estabelecidos na resolução n˚. 2.629, comprovados mediante declaração de aptidão 

ao programa, passaram a ser os beneficiários do programa. No Quadro 1 é apresentada a 

classificação dos agricultores por grupos: 

 

Quadro 1-Classificação dos agricultores por grupos 

Classificação dos agricultores por Grupos em 1999: ano de 

criação dos grupos de beneficiários 

Classificação dos agricultores por grupos na safra 

2016/2017 

Grupo A- Agricultores assentados da reforma agrária que, com 

a extinção do Programa Especial de crédito para a Reforma 

Agrária (Procera), passaram a ser atendidos pelo Pronaf. 

Grupo A- Assentados pelo Programa Nacional de Reforma 

Agrária-PNRA ou Programa Nacional de Crédito Fundiário                     

-PNCF 

Grupo B- Agricultores familiares e trabalhadores rurais que 

obtêm renda bruta anual familiar de até R$ 1.500,00 excluídos 

os proventos de aposentadoria rural. 

 

Grupo B- Aquelas com renda bruta familiar anual de até R$ 

20.000,00(vinte mil reais).  

Grupo C- Agricultores familiares e trabalhadores Rurais que 

obtêm renda bruta anual familiar de R$ 1.500,00 até R$ 

8.000,00. 

  

Grupo A/C- Egressos do Grupo A. 

 
1 O tamanho dos módulos fiscais varia municipalmente. 
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Grupo D- Agricultores familiares e trabalhadores rurais que 

obtêm renda bruta anual familiar de R$ 8.000,00 até R$ 

27.500,00 

 

Demais Unidades Familiares de Produção Rural-Aquelas cuja 

renda bruta familiar anual não ultrapassa R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais). Grupo E- Agricultores com renda bruta anual  

entre R$ 40.000,00 e R$ 60.000,00. 

Fonte: Troian e Machado (2020) 

 

              Desde sua criação o PRONAF vem evoluindo, tornando -se a principal política pública 

de auxílio à agricultura familiar no meio rural brasileiro. O programa instituiu várias linhas de 

crédito, amplificou o número de agricultores beneficiários, aumentou o crédito e possibilitou a 

institucionalização de alguns programas de garantia ligados a ele, porém o processo de evolução 

do PRONAF é representado por avanços e ambiguidade (TROIAN E MACHADO, 2020). De 

acordo com Grisa e Schneider (2015), houve uma mudança importante no PRONAF nos 

últimos anos, a partir de 2013/14: 

 

Em síntese, nos seus primeiros 18 anos de vida, a política de crédito do Pronaf se 

transformou em uma fonte de financiamento público importante para diversos 

segmentos da agricultura brasileira. No entanto, sua versão recente se apoia numa 

lógica evolucionista que elege os agricultores familiares de maiores níveis de renda 

como seu público preferencial (GRISA E SCHNEIDER, 2015, p.62). 

 

               No interior do programa sempre houve uma disputa por questões de reconhecimentos, 

poder e busca por recursos mais acessíveis financiadas pelo governo, e também a distribuição 

igualitária do crédito entre os subprogramas. 

 

2.2 Linhas de crédito do PRONAF  

               A partir da definição dos grupos do programa, segundo Araújo e Vieira Filho (2018), 

o financiamento é concedido e emitido de acordo com as atividades desenvolvidas e a renda 

anual, os agricultores são direcionados às linhas de crédito especificas a que têm direito, 

garantindo uma maior proximidade entre a demanda por crédito, o endividamento e a 

viabilidade de quitação da produção. Podem acessar o crédito os agricultores das unidades 

familiares de produção rural e suas formas organizativas, mediante apresentação da DAP2 

(Declaração de Aptidão ao PRONAF). Além da DAP, é possível ser enquadrado como agricultor 

familiar por meio do CAF-PRONAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar do PRONAF). 

 
2 A DAP e o CAF-PRONAF são emitidos por entidades públicas e privadas, associações e sindicatos 

credenciados pelo Mapa (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Os critérios do enquadramento 

para obtenção da DAP ou do CAF-PRONAF estão na Lei 11.326/2006, regulamentada pelo Decreto n˚ 

9.064/2017. São candidatos a obter a DAP ou o CAF-PRONAF pequenos produtores, integrantes de povos e 

comunidades tradicionais, assentados da reforma agrária, silvicultores, aquicultores, extrativistas e pescadores. 
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               De acordo com Grisa e Schneider (2015), o PRONAF crédito: 

 

O Pronaf-crédito apresenta-se como uma política pública diferenciada que tem a 

finalidade de ‘‘estimular a geração de renda e melhorar o uso da mão de obra familiar, 

por meio do financiamento de atividades e serviços rurais agropecuários e não 

agropecuários desenvolvidos em estabelecimento rural ou em áreas comunitárias 

próximas’’. Em função disso, nota-se que o seu desenho normativo, no início limitado 

unicamente às atividades agropecuárias, passou a prever um leque bastante 

diversificado de linhas de ação além do custeio e do investimento tradicionais: Pronaf 

Agroindústria, Pronaf Mulher, Pronaf Jovem Rural, Pronaf Semiárido, Pronaf 

Floresta, Pronaf Agroecologia, Pronaf Eco Sustentabilidade Ambiental e o Pronaf 

Mais Alimentos (GRISA E SCHNEIDER, 2015, p.58). 

 

               Todas as linhas de crédito do PRONAF de custeio agrícola têm a adesão obrigatória 

ao Seguro da Agricultura Familiar (SEAF), que tem a importância de proteger os 

financiamentos em caso de perdas por evento climáticos e parte da renda prevista do agricultor. 

A partir da adesão ao SEAF no crédito de custeio, o agricultor pode optar por colocar no seguro 

a parcela do investimento, com um pagamento de adesão de 3% ao ano o Governo Federal 

garantiria a gestão do Fundo e complementaria quando fosse necessário (BIANCHINI, 2015). 

O relatório do Banco BNDES apresenta as linhas de crédito do PRONAF da seguinte maneira: 

 

Quadro 2- Linhas de crédito do PRONAF 

Pronaf Custeio Destina-se ao financiamento de atividades agropecuárias e não agropecuárias de acordo com projetos 

específicos ou propostas de financiamento.  

Pronaf 

Mais alimentos 

É restrito ao financiamento de itens diretamente relacionados com a implantação, ampliação ou 

modernização da estrutura das atividades de produção, armazenagem, transporte ou serviços 

agropecuários ou não agropecuários, no estabelecimento rural ou em áreas próximas. 

Pronaf 

Agroindústria 

Tem por objetivo prover recursos para atividades que agreguem renda à população e aos serviços 

desenvolvidos. Linha para o financiamento de investimentos, inclusive em infraestrutura, que visam o 

beneficiamento, o processamento e a comercialização da produção agropecuária e não agropecuária, de 

produtos florestais e do extrativismo, ou de produtos artesanais.  

Pronaf Mulher Linha para investimentos de propostas de crédito da mulher agricultora integrante de unidades de 

produção enquadradas no PRONAF. 

Pronaf Jovem Financiamento de investimentos de proposta de crédito de jovens agricultores e agricultoras. Os 

beneficiários são jovens maiores de 16 anos e com até 29 anos. 

Pronaf Cota- 

Parte 

Financiamentos de investimentos para a integralização de cotas-parte dos agricultores familiares filiados 

a cooperativas de produção ou para aplicação em capital de giro, custeio ou investimentos. 

Microcrédito 

Rural 

Destinado aos agricultores de mais baixa renda, permite o financiamento das atividades agropecuárias e 

não agropecuárias, podendo os créditos cobrirem qualquer demanda que possa gerar renda para a família 

atendida. Créditos para agricultores familiares enquadrados no grupo B e agricultores integrantes das 

unidades familiares de produção enquadradas nos grupos A ou A/C. 

Pronaf 

Agroecologia 

Financiamento dos sistemas de base agroecológico ou orgânicos, incluindo-se os custos relativos à 

implantação e manutenção do empreendimento. 
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Pronaf Eco Crédito para investimento em energia renovável e sustentabilidade ambiental com a finalidade de 

implantar, utilizar e/ou recuperar. 

Fonte: BNDES, 2023. PRONAF- Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar. Elaboração do autor. 

 

              É importante enfatizar que os limites de financiamento e as taxas de juros variam 

conforme cada categoria e também de acordo com o destino dos recursos financiados e 

adquiridos, e para isso é preciso consultar os critérios e as características de cada uma dessas 

linhas de crédito. Por ora, o Quadro 3 apresenta as principais características dos subprogramas: 

 

Quadro 3- Caracterização dos subprogramas do PRONAF 

Subprogramas Taxa de Juros Valor máximo do 

financiamento 

   Prazo 

Pronaf Custeio - Até 3% a.a. para cultivo de 

produtos da biodiversidade. 

- Até 4% a.a. para cultivo 

dos demais produtos. 

-Até 6% a.a. para aquisição 

de animais destinados a 

recria e a engorda. 

 

Até R$ 250 mil por 

beneficiário e por ano 

agrícola. 

Custeio agrícola: 

- Culturas de açafrão e 

palmito: até 3 anos; 

-Culturas bienais e manejo 

florestal sustentável: até 2 

anos 

-Culturas permanentes: em 

até 14 meses, e as demais 

culturas o prazo de até 1 ano. 

Custo Pecuário: 

-Aquisição de bovinos e 

bubalinos para engorda em 

regime de confinamento: até 

6 meses. E para recria e 

engorda em regime 

extensivo: até 2 anos. 

-Demais financiamentos: até 

1 ano. 

Pronaf Mais alimentos -Até 4% a.a. para aquisição 

e instalação de estrutura de 

cultivo protegido, 

construção de silos e 

ampliações de armazéns e 

câmaras frias. Aquisição de 

tanques de resfriamento de 

leite e para aquicultura e 

pesca. 

-Até 5% a.a. para aquisição 

de tratores, colheitadeiras. E 

até 6% a.a. para os demais 

empreendimentos. 

-Limite individual: R$ 420 

mil para atividades de 

suinocultura, avicultura, 

aquicultura e fruticultura. 

-R$ 70 mil para construção 

ou reforma de moradias no 

imóvel rural e até R$ 210 

mil para as demais 

finalidades. 

-Limite coletivo: R$ 20 

milhões exclusivamente 

para financiamento de 

construção, reforma ou 

ampliação de benfeitorias e 

instalações permanentes. 

- Aquisição de caminhonetes 

de carga e motocicletas 

adaptadas a atividade rural: 

até 5 anos. 

- Aquisição de tratores, 

colheitadeiras: até 7 anos, 

com carência de 14 meses. 

- Aquisição isolada de 

matrizes, reprodutores 

animais de serviço, sêmen, 

óvulos e embriões: até 8 

anos, com prazo de carência 

de até 3 anos. 

Pronaf Agroindústria -Até 6% a.a.  - Pessoa física: R$ 210 mil 

por beneficiário.  

- Pessoa Jurídica e 

empreendimento rural: R$ 7 

milhões para condomínio de 

produtores de leite e R$ 420 

mil aos demais 

empreendimentos 

familiares. 

- Pessoa jurídica-

cooperativa da agricultura 

familiar: R$ 45 milhões, 

observado o limite de R$ 60 

mil por associado.     

-Empreendimento em geral: 

até 10 anos, com carência de 

até 3 anos;  

- Caminhonete de carga: até 

5 anos, com carência de até 

1 ano. 
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Pronaf Mulher - Até 4% a.a. para 

beneficiárias cuja renda 

bruta anual familiar seja 

superior a renda do grupo 

“B” do PRONAF e inferior a 

R$ 100 mil. 

- Até 5% a.a. para aquisição 

de tratores e implementos 

associados, colheitadeiras e 

suas plataformas de cortes. 

-Limite individual: R$ 420 

mil para atividades de 

suinocultura, avicultura, 

aquicultura. 

- R$ 70 mil para construção 

ou reforma de moradias no 

imóvel rural e R$ 210 mil 

para as demais finalidades. 

-Limite coletivo: R$ 20 

milhões para financiamentos 

de construção, reforma, 

máquinas e equipamentos.  

- Até 5 anos sem carência 

para aquisição de 

caminhonetes de carga e 

motocicletas adaptadas a 

atividade rural. 

- Até 7 anos, com prazo de 

carência de até 14 meses 

para aquisição de tratores, 

colheitadeiras e 

implementos associados. 

- Até 8 anos, com prazo de 

carência de até 3 anos para 

aquisição de matrizes 

reprodutores animais. 

Pronaf Jovem - Até 4% a.a.  R$ 25 mil, observado que só 

podem ser concedidos até 

três financiamentos para 

cada cliente. 

- Até 10 anos, incluídos 3 

anos de carência, que poderá 

ser ampliada para até 5 anos 

quando a atividade assistida 

exigir esse prazo e for 

comprovada. 

Pronaf Cota-Parte - Até 6 % a.a. -Produtor rural: R$ 50 mil 

reais 

- Cooperativa de produção 

agropecuária: R$ 50 

milhões, respeitando o 

limite de R$ 40 mil por 

associado.   

- Até 6 anos, incluindo a 

carência. 

Microcrédito Rural -Até 0,5% a.a. -Para a UFPA (Unidade 

Familiar de Produção 

agropecuária) que contratou 

até 30 de junho de 2023, 4 

ou mais operações nesse 

grupo, o somatório não 

excederá R$ 24 mil. 

- Para a UFPA que contratou 

3 operações nesse grupo até 

30 de junho de 2023, o 

somatório do investimento 

não excederá R$ 30 mil. 

- Até 3 anos 

Pronaf Agroecologia - Até 4% a.a. -Limites por ano agrícola: 

R$ 420 mil para atividades 

de suinocultura, avicultura e 

aquicultura. E R$ 210 mil 

para as demais finalidades. 

- Até 5 anos, sem carência 

para aquisição de 

caminhonetes de carga e 

motocicletas adaptadas a 

atividade rural 

- Até 7anos, com prazo de 

carência de até 14 meses 

para aquisição de tratores, 

colheitadeiras e suas 

plataformas de cortes. 

- Até 8 anos, com prazo de 

carência de até 3 anos para 

aquisição isolada de 

matrizes e reprodutores 

animais. 

Pronaf Eco -Até 6% a.a. para 

silvicultura. 

-Até 4% a.a. para as demais 

finalidades. 

- R$ 210 mil por ano 

agrícola. 

- Cultura da seringueira: 20 

anos, até 8 anos de carência; 

- Cultura do dendê: 14 anos, 

até 6 anos de carência; 

- Silvicultura: 12 anos, até 8 

anos de carência. 

Fonte: BNDES, 2023. PRONAF- Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar. Elaboração própria. 
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                   Em relação à taxa de juros sobre o crédito cobradas pelas entidades financiadoras 

disponibilizados aos subprogramas do PRONAF, a média se mantém entre o mínimo, que seria 

3% a.a., chegando até o máximo de 6% a.a.  A exceção seria o grupo do Microcrédito Rural, 

que apresenta a taxa de apenas 0,5 % a.a., isso se deve ao fato que esse grupo engloba os 

produtores rurais de mais baixa renda, e uma forma de incentivá-los para a expansão da sua 

produção seria com uma taxa de juros flexível e que se enquadrasse na sua realidade. 

                 O PRONAF Jovem disponibiliza o valor de R$ 25 mil, respeitando a condição que 

só pode ser concedido até 3 financiamentos por cliente ou até que eles sejam quitados, sendo 

esse grupo de novos trabalhadores rurais instrumentos importantes para o agronegócio atual, 

pois como estão mais familiarizados com tecnologias, estão propensos a aderirem as melhores 

opções para serem usadas no campo, com a finalidade de maximizarem a produtividade, a 

exemplo da agricultura de precisão.  Já o limite individual de crédito para atividades ligadas a 

suinocultura, avicultura, aquicultura e fruticultura chegam ao patamar de R$ 420 mil por ano 

agrícola, onde o limite coletivo pode alcançar o teto de R$ 20 milhões, exclusivamente para 

financiamentos de construção, reforma ou ampliação de benfeitorias e instalações 

permanentes, máquinas e implementos agrícolas, além de estruturas para armazenagem dos 

produtos produzidos. São até R$ 70 mil para construção ou reforma das moradias no imóvel 

da propriedade rural ou de terceiro cujo CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) conste na DAP, e 

ainda R$ 210 mil destinadas para as demais finalidades. 

                   O prazo dos financiamentos para as atividades rurais pode variar de 1 ano até no 

máximo o período de 10 anos, com destaque para a aquisição de veículos de carga e tratores 

que possuem o prazo entre 5 e 7 anos respectivamente, e desempenham função crucial na 

organização e no dia-a-dia das atividades dos agricultores enquadrados no Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar. O PRONAF Eco se difere um pouco dos demais 

grupos, pois o prazo é maior e está relacionado a cultura da silvicultura, do dendê e da 

seringueira, que podem chegar até o limite de espera de 20 anos, obviamente por se tratar de 

culturas que levam vários anos para se desenvolverem e chegar ao estágio final dessa produção.  

  

3 EVOLUÇÃO DO CRÉDITO DO PRONAF AO LONGO DOS ANOS 

                    No ano inaugural de suas operações, o PRONAF forneceu apenas 32.000 contratos 

num valor total de cerca de R$ 93,0 milhões. E foi a partir de 1996 que os números começaram 

a multiplicar-se, onde as contratações seguiram uma trajetória crescente, passando de 332.828 

execuções nesse ano, até atingir o pico de 2.551.497 contratos em meados de 2006 (PRETTO 

E HORN, 2020). 
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                    As análises dos dados agregados do PRONAF mostram que a evolução do 

programa até o ano de 2006 abrangeu um número crescente de agricultores familiares, incluindo 

provavelmente os de menores porte e grau de rentabilidade. A expansão seguinte dos recursos 

destinados pelo Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar até o ano de 

2014 foi acompanhada por uma decadência no número de contratos (queda de 29% em relação 

ao início de 2006), e paralelamente, pelo aumento do valor médio dos contratos realizados. 

Observa-se que foi feito algum tipo de ajustamento em detrimento dos agricultores menos 

capitalizados e, portanto, com condições econômicas menores para contratar e honrar com os 

volumes mais elevados de crédito, e essa tendência atingiu seu ápice no ano de 2017, quando o 

valor médio das operações aumentou para R$ 20,9 mil em meio a um quadro agravado de 

redução geral no total de recursos e no número de contratos (PRETTO E HORN, 2020). 

                  Os volumes de créditos disponibilizados concentram-se nas regiões mais 

desenvolvidas economicamente, a agricultura e pecuária apresentam maior índice de 

produtividade e geração de riqueza, e que de acordo a Schultz e Ahlert (2016), também são 

garantias para os Bancos minimizarem os riscos de inadimplência por parte das pessoas que 

adquirem o crédito de fomento do programa. Porém essa preferência das entidades bancárias, 

afeta consideravelmente a função social do programa, que é justamente conseguir atingir o 

maior número de pessoas que realmente necessitam do crédito para fomentar a sua produção, e 

não somente a elite agropecuária.  

                 Segundo Pretto e Horn (2020), a justificativa para a concentração dos recursos na 

região Sul se dá pela mobilização política que deu origem ao programa, a persistente pressão 

de movimentos de agricultores familiares e de outros setores do meio rural nos anos de 1990 

indicaria, também, a existência de um público que estava praticamente pronto para acessar um 

programa específico de crédito. Se de um lado existe uma concentração elevada dos recursos 

do PRONAF, nos estados do Sul e Sudeste, proporcionado pela baixa inadimplência, por outro 

lado, o número de beneficiários relacionados a quantidade de contratos liberados nos estados 

do Norte e Nordeste é mais rígido e vigoroso, com valores individuais por contrato baixo e 

grande inadimplência. 

                   No ranking dos 15 municípios que mais se beneficiaram com o crédito de custeio 

no ano agrícola 2021/22, disponíveis no banco de dados do Banco Central do Brasil, a região 

Centro-Oeste é representada por 8 integrantes, sendo 4 de Mato Grosso do Sul, 2 de Goiás e 2 

de Mato Grosso, conforme demonstra a Tabela 1.  
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Tabela 1-Ranking dos municípios que mais se beneficiaram com o Crédito de Custeio no ano agrícola 2021/22 

Município  UF Qtd. Valor(R$) % do vl. total 

1-Bebedouro SP 275 2.168.197.415,32 1,30 

2-Piracicaba SP 276 1.385.909.428,35 0,83 

3-Rio Verde GO 1.438 1.183.372.040,05 0,71 

4-Campo Mourão PR 621 960.743.605,11 0,58 

5- Sorriso MT 555 874.961.351,82 0,52 

6-Formosa do Rio Preto BA 416 869.270.754,54 0,52 

7- São Desidério BA 387 859.740.931,15 0,51 

8- Sertãozinho SP 84 780.312.275,88 0,47 

9-Jataí GO 804 724.143.431,52 0,43 

10-Maracaju MS 760 688.392.002,65 0,41 

11-Nova Mutum MT 456 624.188.595,84 0,37 

12- São Paulo SP 9 610.663.810,48 0,37 

13-Ponta Porã MS 1.066 602.693.831,17 0,36 

14-Naviraí MS 445 583.137.599,05 0,35 

15- Dourados 

TOTAL= 

MS 1.642 

9234 

557.049.375,68 

13.472.776.448,61 

0,33 

8,06 

Fonte: Banco Central do Brasil (BCB)-Elaboração própria. 

 

                 Em relação ao crédito solicitado exclusivamente para investimento, os 8 estados da 

região Centro-Oeste presentes na lista dos 15 municípios que obtiveram o crédito, somam juntos 

o montante de R$ 3.274.302.423,00, com 3.829 contratos assinados, sendo responsáveis por 

3,55% de todo capital disponibilizado ao meio rural. A única cidade de Mato Grosso do Sul no 

top 15 dos municípios, é Ponta Porã, com o valor de R$ 359.121.835.15,00 recebidos para 

fomentar as atividades ligadas ao crédito de investimento, conforme ilustra a Tabela 2. 

 

Tabela 2- Ranking dos municípios que mais se beneficiaram com o Crédito de Investimento no ano agrícola 2021/22 

Município  UF Qtd. Valor(R$) % do vl. total 

1-São Desidério BA 345 591.966.641,98 0,64 

2-Rio Verde GO 834 578.610.336,79 0,63 

3-Sorriso MT 385 533.152.668,40 0,58 

4-Ponta Grossa PR 139 409.135.484,13 0,44 

5-Guarapuava PR 220 405.075.109,89 0,44 

6-Nova Mutum MT 355 401.529.830,74 0,43 

7-Jataí G0 521 384.395.713,58 0,42 

8-Formosa do Rio Preto BA 258 359.965.954,67 0,39 

9-Ponta Porã MS 333 359.121.835,15 0,39 
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10-Canarana MT 354 352.121.835,26 0,38 

11-Lucas do Rio Verde MT 276 343.820.598,00 0,37 

12-Olímpia SP 61 342.613.749,67 0,37 

13-Porto Velho RO 1.359 339.793.172,66 0,37 

14-Chapecó SC 203 335.970.508,25 0,36 

15-Cristalina 

TOTAL= 

GO 386 

6029 

321.549.604,44 

6.058.823.043,61 

0,35 

6,56 

Fonte: Banco Central do Brasil (BCB)-Elaboração própria. 

 

                   No que se refere ao crédito para custeio agrícola disponibilizado exclusivamente ao 

PRONAF no período de 2013 a 2023, a região Sul é a que apresenta a maior área, representando 

69% do total e 65% da quantidade de contratos concedidos. O valor correspondente a região 

Sul gira em torno a 67,93% do montante final cedido, seguido pela região Sudeste (14,84%), 

Centro-Oeste (6,15%), Nordeste (6,04%) e finalmente a região Norte, com 5,01% do valor total 

ofertado, conforme ilustra a Tabela 3. 

 

Tabela 3- Quantidade e Valor em R$ dos contratos por Região e UF destinados ao PRONAF no período de julho de 2013 

a julho de 2023 

Região Área Custeio 

(ha) 

Qtd. 

Custeio 

Valor Custeio 

(R$) 

Área 

Investimento 

(ha) 

Qtd. 

Investimento 

Valor 

Investimento(R$) 

Sul 37.291.403,77 3.522.646 107.519.635.190,90 2.878.382,76 923.728 50.104.010.102,77 

Sudeste 3.696.989,20 802.991 23.497.774.847,97 1.666.705,05 1.263.269 22.925.541.399,97 

Nordeste 3.898.824,52 625.566 9.572.207.217,75 12.628.121,47 6.964.999 30.649.814.027,88 

Norte 4.724.470,72 193.470 7.944.150.526,35 2.154.404,12 395.478 13.762.979.518,37 

Centro-

Oeste 
4.341.542,04 264.907 9.744.393.612,01 1.088.454,71 185.404 10.201.781.665,52 

Total 53.953.230,25 5.409.580 158.278.161.394,98 20.416.068,11 9.732.878 127.644.126.714,51 

Fonte: Banco Central do Brasil (BCB)- Elaboração própria. 

 

                A região Nordeste é a que aparece no topo da lista das regiões brasileiras com a maior 

área para investimento, como demonstra a Tabela 3. E geralmente contempla a compra de bens 

e serviços duráveis, representando 61,85% do total, seguido pela região Sul (14%), Norte 

(10,55%), Sudeste (8,16%) e a região Centro-Oeste (5,33%). O número de contratos firmados 

pela população nordestina, corresponde a 71,56% dos beneficiários, a região Sudeste apresenta 

12,97%, Sul (9,49%), Norte (4,06%) e Centro-Oeste (1,90%), sendo o crédito de investimento 

agropecuário usado na formação e na recuperação de pastagens para o gado, obras de irrigação, 

drenagem e proteção do solo. Em relação ao valor do investimento obtido, quem aparece no 

topo é a região Sul, com aproximadamente 39,25% do montante final liberado pelas entidades 
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financiadoras, seguido pela região Nordeste (24%), Sudeste (17,96%), Norte (10,78%) e 

Centro-Oeste (8,0%). 

                  O crédito nas regiões nordestinas concentra-se em poucas linhas de financiamento, 

claramente no PRONAF B, que seria de baixo valor por agricultor e que não alcança 

apropriadamente os empreendimentos coletivos da agricultura familiar, assim como não tem 

capacitado os sistemas familiares de estruturas produtivas, de beneficiamento ou processamento 

que permitam avançar na acumulação de valor e ampliar o acesso aos mercados consumidores. 

O acesso pelo crédito por grande parte dos agricultores da região de colonização mais antiga do 

país, tem em média um ticket de R$ 5 mil reais por agricultor (BEZERRA, 2023).  

                 O ponto positivo para a região do Centro-Oeste no atual cenário agrícola brasileiro, 

é o grande número de lavouras e propriedades rurais na região, e ao analisar os dados do 

PRONAF segundo o tipo de lavoura beneficiados pelo programa, percebe-se uma mudança 

importante de perfil a partir de 1999. A principal mudança ocorrida está no aumento na 

participação de commodities agrícolas nos financiamentos de custeio de lavouras com recursos 

do PRONAF, as três principais culturas (soja, milho e café) aumentaram substancialmente e 

responderam por 73,6% dos valores contratados no ano de 2018. Em contrapartida, as lavouras 

de trigo, arroz, feijão e mandioca tiveram uma diminuição no percentual total distribuídos, 

sendo esses últimos produtos essenciais na mesa do cidadão brasileiro. De acordo com os 

últimos dados da Matriz do Crédito Rural disponibilizado pelo Banco Central do Brasil e que 

foi retirado em 2023, a cultura do trigo ultrapassou e se manteve a frente da cultura do café, 

com uma área financiada de 3.837.770,98 hectares contra 784.619,66 ha da área correspondente 

aos cafezais, e uma diferença de quase 1 bilhão de reais disponibilizados para custear a 

produção, conforme ilustrado na Tabela 4. 

 

Tabela 4- Quantidade e Valor dos Contratos de Custeio por Produto (em R$) no período de julho de 2013 a julho de 

2023 

Produto Área Financiada(ha) Quantidade Valor(R$) 

SOJA 13.820.274,23 1.024.568 37.660.934.726,54 

MILHO 7.007.073,04 1.094.082 23.675.354.409,70 

TRIGO 3.837.770,98 289.200 10.433.426.878,70 

CAFÉ 784.619,66 341.832 9.509.452.215,36 

CEBOLA 108.894,43 47.293 2.451.552.619,87 

ARROZ 510.071,86 48.586 2.178.349.463,75 

FEIJÃO 524.084,69 71.861 1.728.199.680,57 

UVA 89.448,37 49.353 1.430.430.675,21 

MANDIOCA 190.591,13 65.864 992.745.282,44 
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TOMATE 19.357,64 33.280 988.751.952,88 

MAÇA 20.726,53 11.102 659.928.213,94 

BANANA 46.138,37 17.099 490.610.907,44 

MORANGO 3.267,26 14.451 416.176.555,82 

LARANJA 39.260,66 13.311 377.723.359,04 

Fonte: Banco Central do Brasil (BCB)-Elaboração própria. 

 

               As 14 principais culturas praticadas por agricultores familiares e financiadas pelo 

PRONAF Custeio são apresentadas na Tabela 4, o destaque fica por parte da produção da soja, 

milho, trigo e café, que são responsáveis pela manutenção do nível de exportação brasileira e 

também a geração de produtos primários pelas indústrias, que chegaram à mesa da população 

nacional. O financiamento por parte do Banco BNDES é destinado às despesas normais do ciclo 

produtivo de lavouras periódicas, da entressafra de lavouras permanentes ou da extração de 

produtos vegetais espontâneos ou cultivados, os agricultores e produtores rurais que compõem 

as unidades familiares de produção rural devem comprovar seu enquadramento mediante 

apresentação da Declaração de Aptidão ao PRONAF(DAP), e tenham obtido renda bruta anual 

familiar nos últimos 12 meses de produção normal que antecedem a solicitação da DAP de até 

R$ 500.000,00. Para operações destinada ao cultivo de produtos da biodiversidade e aos demais 

produtos, a taxa efetiva de juros chega até a 4% a.a., respeitando o limite de até R$ 20 mil por 

cliente em cada ano agrícola. O valor do financiamento atinge até R$ 250 mil por beneficiário 

a cada uma temporada, chegando ao prazo limite de espera por parte da entidade bancária de 

até 3 anos para as culturas de açafrão e palmito. 

              No período de 2013 a 2023, a quantidade de contratos adquiridos por integrantes do 

PRONAF para obter recursos para a o custeio agrícola, foram substancialmente superiores a 

favor do sexo masculino, com 4.603.939 contratos em relação a 804.735 das agricultoras do 

sexo feminino, cerca de 6 vezes menor. O destaque é a região Sul do país, que apresenta a maior 

área disponível, o maior número de contratos firmados e os maiores valores liberados, tanto 

para os homens, como as mulheres que solicitam o crédito. Já o financiamento para 

investimento obtido por parte do sexo masculino, a região nordestina é a que aparece em 

primeiro lugar no quesito de área e quantidade de contratos assinados, sendo que a região Sul 

que abrange quase 41,50% do capital total disponibilizado.  As mulheres da região Sudeste são 

as que dominam a área legível, a quantidade final de contratos e o capital obtido para o 

financiamento de maquinários mais modernos, agilizar sua produção, etc., conforme a Tabela 

5. 
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Tabela 5- Quantidade e Valor em R$ dos Contratos por Gênero, Região e UF dos membros do PRONAF no período de 

julho de 2013 a julho de 2023 

Gênero Região 
Área 

Custeio 

Qtd. 

Custeio 

Vlr. 

Custeio 

Área 

Invest. 

Qtd. 

Invest. 

Vlr. 

Invest. 

Masculino 

Sul 32.652.953,30 

 

3.085.311 90.320.788.859,53 2.423.655,83 807.360 40.223.936.956,87 

Sudeste 3.285.529,89 714.661 20.857.682.173,13 1.191.289,10 821.480 19.119.179.269,01 

Nordeste 3.158.421,84 425.645 7.560.289.533,42 7.268.412,87 3.753.992 18.678.830.993,98 

Norte 3.850.931,67 158.791 6.487.997.924,82 1.676.372,16 291.814 10.825.965.890,53 

Centro-Oeste 3.562.908,53 219.531 8.153.382.878,81 820.873,73 141.371 8.090.145.632,14 

Total 46.510.745,23 4.603.939 133.380.141.369,71 13.380.603,69 5.816.017 96.938.058.741,73 

Feminino 

Sul 4.638.715,84 436.538 14.343.148.948,53 454.735,18 115.450 6.152.933.172,06 

Sudeste 740.446,66 199.945 1.993.795.419,40 5.360.042,92 3.211.377 11.954.975.286,98 

Nordeste 411.457,16 88.234 2.374.000.635,05 475.429,75 441.806 3.789.286.648,48 

Norte 873.138,05 34.660 1.417.282.213,52 478.031,96 103.641 2.916.925.278,19 

Centro-Oeste 778.632,91 45.358 1.579.633.475,97 267.621,24 44.035 2.106.407.953,38 

Total 7.442.390,62 804.735 21.707.860.692,47 7.035.861,05 3.916.309 26.920.528.339,09 

Total Total 53.953.135,85 5.408.674 155.088.002.062,18 20.416.464,74 9.732.326 123.858.587.080,82 

Fonte: Banco Central do Brasil (BCB)-Elaboração própria.  

 

Portanto, nos últimos 10 anos é nítido que o PRONAF continua tendo um papel crucial nos 

financiamentos das variadas atividades que é desempenhada no meio rural, e através dela que 

os pequenos agricultores familiares conseguem ao menos se manterem presentes nas estatísticas 

relacionados aos dados apresentados sobre os créditos empregados no campo nos últimos anos. 

 

 

4 CONCLUSÃO 

              O presente estudo fez uma análise desde a criação do PRONAF, apresentando as 

principais informações para o produtor ser considerado ‘‘familiar’’ ou ‘‘não familiar’’. Após 

isso, foi apresentada a estrutura das principais linhas de crédito do programa e sua 

caracterização particular, cada subprograma apresentava taxas de juros, prazo de financiamento 

e valor adquirido diferentes entre si. Com a evolução do crédito do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar ao longo dos anos, e o enfoque ao período analisado de 

2013 a 2023, evidenciou-se uma tendência de desigualdade na distribuição dos recursos do 

PRONAF entre as regiões brasileiras, reforçando volumes bem maiores para o Sul e Sudeste, 

enquanto o número de beneficiários aptos ao financiamento é mais vigoroso no Nordeste e 

Norte do país.  

               A tendência observada é que os agricultores rurais da região Sul são os que mais se 

beneficiaram com o crédito para custeio agrícola e investimento na produção no período de 

2013 a 2023, enquanto que a região Nordeste liderou entre as cinco regiões que mais 
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contrataram o financiamento, porém com valores abaixo que os sulistas. A região Centro-Oeste 

no período analisado foi a que se sobressaiu em relação aos demais no quesito de valor médio 

dos contratos para o meio rural, compondo com 8 integrantes a lista dos 15 municípios que 

aparecem no ranking dos maiores beneficiários do crédito de custeio e investimento. 

                As produções agrícolas que mais se destacam com o fomento do PRONAF no período 

de estudo de 2013 a 2023, são as de soja, milho e trigo, sendo os principais alimentos brasileiros 

exportáveis e geradores de produtos primários, acarretando amplamente a diferenciação entre 

os produtores rurais do sexo masculino, principalmente do Sul e Sudeste, que mais utilizam o 

capital para a sua produção e que mais fecharam o contrato, em relação as do sexo feminino. 

                  Ainda que a importância do programa para a maior inclusão dos pequenos 

agricultores na produção agrícola seja nítida, é necessário um estudo mais aprimorado e eficaz 

para alcançar a eficiência na distribuição dos recursos do PRONAF, de tipo de produto 

financiado e de gênero em todas as regiões brasileiras. 
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